
Nota técnica às Varas do Trabalho - EXE-PJe

Escopo do sistema EXE-PJe:

Viabilizar uma gestão estratégica de informações a partir do cadastro de dados
relacionados aos bens penhorados dos devedores. A grande vantagem da plataforma
consiste em permitir a visualização de forma rápida e estruturada de informações de bens.
Com o EXE-PJe, será possível realizar a consulta de determinado executado, podendo-se
localizar bens já penhorados ou livres de penhora, e até mesmo localizar processos com
bens arrematados para viabilizar pedidos de reserva de crédito no PJe.

1 - Cadastro do tipo de documento:

É de extrema importância o correto preenchimento do campo ‘tipo de documento’ ao
elaborar um mandado no PEC, isto porque o EXE se baseará nesse dado para vincular ou
não a devolução do mandado ao sistema EXE-PJe.

Mandados vinculáveis ao EXE-PJe:
● mandado de ARRESTO DE BEM;
● mandado de CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO;
● mandado de PENHORA;
● mandado de PESQUISA PATRIMONIAL;
● mandado - para este tipo de documento, o mandado será vinculável apenas se o

processo associado possuir ambos os movimentos "Iniciada a execução" (11385) e
"Determinado o bloqueio ou a penhora on line" (11382) ou se o processo for
originário do CCLE na fase de "Execução".



OBS.1: Mandado de citação deverá ser preenchido com o tipo de documento ‘Mandado de
Citação’ para que o Oficial de Justiça não precise preencher informações no EXE-PJe.
Apenas mandados que envolvem a constrição de bens devem obrigar a utilização do
EXE-PJe.

2 - Vincular processo a um bem:

Ao expedir um mandado de penhora, a Vara deverá se certificar de que o executado possui
Obrigações de Pagar registradas no sistema. Isto porque o EXE-PJe só permite a
vinculação de um bem penhorado a um processo se o executado possuir Obrigações de
pagar registradas no PJe.

OBS: Embora o PJe, atualmente, só permita o início da execução após registro das
obrigações de pagar, há que se lembrar que existem processos em fase de execução
anteriores ao referido requisito, além dos processos CCLE.

No mesmo sentido, o EXE-PJe também não considera processos que tenham o movimento
"Extinta a execução ou o cumprimento da sentença", exceto quando este estiver
revogado. Para isso o sistema verifica o último movimento (com maior data/hora) do tipo
196 - "Extinta a execução ou o cumprimento da sentença" e se há registro posterior do
movimento 945 - "Revogada a decisão anterior". Caso exista este movimento 945, o
processo volta a compor o resultado.

3 - Execução do Reclamante

Quando o reclamante é o executado, será necessário incluí-lo no polo passivo da demanda,
consoante orientação do(a) magistrado(a) da Vara do Trabalho. Por outro lado, se o juiz(íza)
entender que o reclamante deve posteriormente ser retirado do polo passivo, não há
prejuízo para o cumprimento da diligência no EXE-PJe. Mas para fins de registro no
EXE-PJe essa inclusão será necessária para que ele passe a constar da tela de devedores
que podem ser vinculados à diligência (Certidão, Auto de Penhora e Termo de Penhora). Ou
seja, o reclamante, quando executado, deverá constar no polo passivo da demanda no
momento da confecção e envio do mandado. Após envio do mandado, ele poderá ser
retirado do polo passivo a critério do Juízo.

4 - Cadastro de bens:

As Varas do Trabalho poderão cadastrar bens no EXE. Atenção! O bem é único no EXE, ou
seja, só pode possuir um cadastro. É importante, antes de efetuar o cadastro, verificar se o
mesmo já possui cadastro no referido sistema.

Acessar a funcionalidade “Cadastro de bens”:



Pesquisar se o bem já existe no EXE-PJe:

Clicar no “+” para criar novo bem:



Após, deve ser informada a descrição do bem. É possível apenas incluir novas descrições,
não sendo possível editar ou excluir uma descrição. O registro da descrição do bem nunca
será apagado ou substituído. A primeira descrição inserida será a que aparecerá na tela do
resultado da Pesquisa de Cadastro de Bens. Por isso é importante que seja feita de forma
correta.

Na sequência, podem ser inseridas observações ou ônus que recaiam sobre o bem. Esse
campo deve ser utilizado para o registro de todas as informações relevantes do bem,
incluindo aquelas necessárias à futura inclusão do bem em leilão judicial. Também deve ser
informado se o bem foi removido ou não, que é um campo obrigatório.



Incluir o número do processo para vincular ao bem e preencher os campos:



Informar o devedor:

Salvar.

Finalizado o cadastro, estando tudo certo para a liberação dos bens ao leilão, utilizar a
funcionalidade “Liberar bens para leilão”.

5 - Liberar bens para leilão judicial ao EXE:

Para o(s) bem(ns) com registro de penhora no EXE-PJe ir(em) à leilão, é necessário que as
Varas do Trabalho libere(m) o(s) bem(ns) para os próximos leilões judiciais a serem gerados
no sistema EXE-PJe. Essa liberação é essencial para que o bem cadastrado com penhora
seja incluído no próximo leilão do Órgão Centralizador.

OBS.1: Após a realização do leilão de determinado bem, em que seu resultado foi NÃO
ARREMATADO, o bem NÃO é liberado automaticamente para o próximo leilão. Caso o(a)



magistrado(a) entenda necessária a realização de nova hasta, a Secretaria da Vara de
Origem do processo deve liberá-lo novamente.

OBS.2: A liberação NÃO inclui o bem em leilão já designado, criado pelo sistema EXE-PJe,
mas apenas para o próximo, se a liberação for mantida até a data de criação do leilão.

OBS.3: As situações (status) “Livre” e “Decretada Indisponibilidade” NÃO permitem a
liberação do bem para o leilão.

É possível, ainda, retirar a liberação de um bem enviado para leilão, bastando consultar
os bens liberados para leilão (na mesma funcionalidade “Liberar bens para leilão judicial”),
desmarcando a caixa de verificação do respectivo bem e clicando no botão "Salvar".

6 - Registro de operações com o bem:

Na tela de Cadastro de Bens, é possível consultar e registrar operações relacionadas ao
bem. O registro de qualquer dessas operações no sistema é de extrema importância, uma
vez que alertará ao usuário que houve a transferência de propriedade do bem, para análise
caso o bem seja penhorado novamente em outro processo.

No ato do registro, será possível selecionar alguns tipos de operação, tais como:
adjudicação; remição/acordo; venda particular:

Transferência de Propriedade

Depois de cadastrar a operação, é possível realizar a transferência da propriedade, se for o
caso.



OBS.1: É importante atentar que o fato de um bem apresentar situação (status)
“Penhorado” não significa que este bem estará sempre disponível para nova penhora,
sendo, indispensável a consulta ao campo “Processos Cadastrados” e a coluna “Situação”,
vez que ali podem constar informações sobre arrematação do bem, por exemplo.

Consulta do histórico do bem

Também é possível consultar o histórico do cadastro do bem, utilizando o botão localizado
no canto superior direito da tela. Nele será possível verificar todas as penhoras já
registradas no sistema, quantas vezes o bem já foi para leilão judicial e qual foi o resultado
desse, se houve transferência de propriedade, entre outras coisas.

7 - Assinatura da Carta de Arrematação

Após a arrematação de um bem em leilão, o juiz responsável pelo leilão assinará o Auto de
Arrematação e, após os trâmites legais, o juiz da Vara precisará assinar a Carta de
Arrematação no EXE-PJe. Segue passo a passo:

Selecionar o respectivo leilão:



Selecionar o bem:

Registrar a arrematação através do ícone do martelo:



Ao emitir a Carta de Arrematação, selecionar o arrematante e o nome do juiz:

Atenção: Ao clicar em ‘Enviar ao PJe’, o sistema já assina a Carta de Arrematação:

A carta de arrematação aparecerá assinada na timeline do processo.



8 - Terceiro Interessado como executado

Nos casos em que o terceiro interessado for incluído na execução do processo, será
necessário que a Secretaria da Vara retifique a autuação e mova o terceiro interessado
(executado) para o Polo Passivo do processo, com o respectivo registro da Obrigação de
Pagar, a fim de permitir que o destinatário do mandado apareça nos campos de vinculação
de devedores do EXE-PJe.



9 - Processos com o movimento de Extinção da Execução

Os processos que possuem sentença de extinção com o movimento de “extinta a
execução”, e que prossigam/retornem a execução com expedição de mandados de
constrição, estes NÃO serão vinculados ao EXE-PJe.

Nesses casos, será necessário que ocorra uma decisão para revogação da sentença que
extinguiu a execução para que o mandado seja vinculado ao EXE-PJe.

10 - Modelos de documentos e e-mails (Mensagens automáticas):

Quando algumas ações são registradas no EXE-PJe, e-mails poderão ser disparados
informando aos usuários alterações realizadas no sistema. Por exemplo, quando o Leilão é
gerado no EXE-PJe, imediatamente são disparados e-mails ao leiloeiro e ao órgão
centralizador da hasta pública, assim como todos os órgãos julgadores com o bem incluído
no certame.

Especificamente na manutenção do leilão judicial ou de um item de leilão, podem ocorrer os
seguintes envios:

● Quando ocorrer manutenção do leilão (cancelamento, suspensão ou reativação);
● Mensagem eletrônica relativa a alteração da situação do item de leilão;
● Mensagem eletrônica informando o resultado de um leilão;
● Mensagem eletrônica relativa a remoção da penhora de um bem, devido à

transferência de propriedade após registro da arrematação em leilão judicial;
● Mensagem eletrônica relativa a restabelecimento da penhora de um bem, devido ao

cancelamento da transferência de propriedade em leilão judicial.



Para mais informações, consulte o manual sobre este assunto disponível na wiki do PJe:
https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Manual_EXE-PJe
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